MANUAL DO ORIENTANDO DA PROFESSORA CHRISTINE PETER

ART. 1º O aluno deve se integrar a uma das seguintes linhas de pesquisa no Núcleo de Estudos Constitucionais:

I – Direito Constitucional Comparado, com ênfase metodológica para método comparativo e estudo de caso.

II – Dogmática e Pedagogia constitucional, com ênfase em estudos teóricos sobre direitos fundamentais, processo constitucional, princípios constitucionais e hermenêutica constitucional.

III – Poder Judiciário, com ênfase interdisciplinar a partir de pesquisas sócio-jurídicas, combinando as áreas de comunicação e administração.

Parágrafo único O orientando deve cadastrar-se na plataforma lattes a fim de ser inserido no grupo de pesquisa da professora Christine Peter junto ao CNPq.

ART. 2º O aluno deve comparecer, obrigatoriamente, as reuniões de orientação que acontecerão sempre aos sábados.

Parágrafo único O horário das reuniões será definido no início de cada semestre.

ART. 3º O aluno deve observar os prazos para entrega de tarefas e trabalhos de acordo com o calendário entregue pela professora na primeira reunião inaugural de orientação coletiva.

ART. 4º Os alunos de monografia 1 deverão:

I – Ler e fichar bibliografia básica previamente estabelecida pela professora Christine Peter.

II – Encontrar-se individualmente com a professora Christine Peter pelo menos uma vez por mês, nos horários disponibilizados para orientação junto ao Núcleo de Pesquisa e Monografia do Curso de Direito.

III – Participar das reuniões de orientação coletiva a que forem convocados.

IV – Discutir com a professora ou monitores desta, etapa por etapa, o projeto de monografia que está sendo produzido, observando todas as orientações do professor de monografia 1. 

ART. 5º Os alunos de monografia 2 deverão: 

I - Encontrar-se individualmente com a professora Christine Peter pelo menos duas vezes por mês, nos horários disponibilizados para orientação junto ao Núcleo de Pesquisa e Monografia do Curso de Direito.

II - Participar das reuniões de orientação coletiva a que forem convocados.

III – Cumprir cronograma de tarefas entregue no início do semestre, observando a entrega do portifolio no final do semestre, contendo as seguintes tarefas obrigatórias: introdução da monografia; plano de trabalho discutido; bibliografia aprovada pela orientadora; cronograma de atividades a serem desenvolvidas em monografia 3 e fichamento/capítulos contendo 60% da bibliografia aprovada.

ART. 6º Os alunos de monografia 3 deverão:

I - Encontrar-se individualmente com a professora Christine Peter pelo menos duas vezes por mês, nos horários disponibilizados para orientação junto ao Núcleo de Pesquisa e Monografia do Curso de Direito.

II - Participar das reuniões de orientação coletiva a que forem convocados.

III – Comprometer-se a discutir e incorporar (se for o caso) as alterações sugeridas pela orientadora no texto da monografia.

IV – Entregar versão preliminar completa da monografia com pelo menos 30 (trinta) dias de antecedência do prazo final para depósito, sob pena de não receber autorização para depósito no próprio semestre.

V – Enviar versão final eletrônica da monografia para o e-mail: <monografiachristine@yahoogrupos.com.br>.

ART. 7º Os alunos de monografia 3 podem fazer pré-defesa de suas monografias, desde que marquem com antecedência as respectivas datas.

ART. 8º A professora Christine Peter se compromete a orientar seus alunos a produzirem artigo científico a partir da monografia apresentada, com a finalidade de publicação em revista especializada. 

Brasília, 30 de julho de 2005.

Christine Peter

Professora Msc.

